INDICAÇÃO Nº 
969
, DE 2006

INDICO, nos termos do artigo 159 da XII Consolidação do Regimento Interno, ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, Cláudio Lembo que destine recursos para a aquisição de equipamentos médicos, raio X, ultrassom e outros para o município de Aparecida D’Oeste.

JUSTIFICATIVA

A aquisição destes aparelhos é de grande importância para os moradores de Aparecida D’Oeste, tendo em vista que são fundamentais para o diagnóstico de um grande número de moléstias.
Sala das Sessões, em

Deputado José Zico Prado - PT
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